
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 013/202:

o Prefeito do Munidpío de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, e em especial peloque determina a Lei Municipal n"1747/2021, de 22/11/2021, publicada no Órgão Oficial
do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 23/11/2021,edi<;ão de n'' 2395, resolve:

Art 1^ - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orqamento Geral do atual Exercício, Crédito

Adicional Suplementar, no vator de R$ 1.805.718,89 (Um milhão, oitocentos e cinco mil e setecentos e dezoito reais

e oitenta e nove centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretariais), em conformidade com o que
segue discriminado;

03. SECRETAEUA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBUCA EDESENVOLVIMENTO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

0412800Q8J.OQ7000MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R? 106.000,00
212 FONTE; 000 Recucsos Ordinários (Livres)

scaa io«.ooo,oo

04. SECRETARIA MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA

133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS M 7.800,00
310 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA 119 7.800.QO

05. SECRETARIA DEASSISTÊNCIAÁ SAÚDE

05.02. FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

103040017.2.044000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGIASUS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.230,00
1369 PONTE: 497 Vigilância ea Saúde

SCWA 9$ 3.230,00

06. SECRETARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.03. FUNDO MUNiaPAL DE MEIO AMBIENTE

185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DOATERRO SANITÁRIO EUMPEZA PÚBLICA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9$ 6.700,00
311 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livras)

SCMA fi.700,00

07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE. OBRAS ESERVIÇOS
154510024.1.004000 RECAPE ASFÃLTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 90.620,00
2098 FONTE: 787 CV.MCIDADES/CEF FAV. ASFÁLTICA

SCMA 98.620,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082430018.6.001000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PAEFI/CREAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 50.000,00
3372 FONTE: 1022 Transf. do Sistamâ Único de Assiatãncia Social SUAS (C0V1D19)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 5.000,00
3373 FONTE: 1022 Transf. do Sistema Único de Assistência Social SUAS (C0V1D19)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 5.000,00
3374 FONTE: 1022 Transf. do Sistema Único de Assistência Social SUAS (COVID19>
SCMA .R$ 60.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS ECOMPRAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

041220026.2.051000 MANUTEN^O DA SECRETARIA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R? 868,89
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3340 FONTE; 500 Bloco Flnanc. Serviços de Saúde Port. 204(34/2007
SC»A .89

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA. COMEROO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO ERELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R9
2704 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
3294 FONTE: S04 Outros Royalties e Cosp. Financ. « Patx. Não Previd«neiiiri»s

SOMA R$

e«S.89

150.000,00

300.000,00

450.000,00

14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTA OBRAS ESERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 585.000,00
2307 FONTE; 815 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES Rí 487.500,00
2309 FONTE: 816 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL

SCWA W 1.072.500,00

TOTAL R9 1.805.718,99

Art 2" • 0($} recurso{s) para fazer(em) face ao($) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo
1° deste Decreto. decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de

recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterlor(es) e por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livras) RS 270.500,00
FONTE: 497 Vigilância em Saúde R$ 3.230,00
FONTE: 500 Bloco Financ. Serviços de Saúde Port. 204SM/2007 RS 863,30
FONTE; 504 Outros Royalties e Coiip. Financ. e Patr. H&o Previdenciárias R$ 300.000,00
FONTE: 787 CV.MCIDABES/CEF PAV. ASFÁLTICA RS 98.620,00
FONTE: 815 CV.MTOR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL RS 505.000,00
FONTE: 016 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL RS 407.500,00
FONTE: 1022 TransC. do Sistema Úoico da Assistência Social SUAS (C0VID19) RS 60.000,00
SCHA 11$ 1.805.713,30

FOHTB; 500 Bloco Financ. Serviços da Saúde Port. 204GM/2007 R$ 5,59
SCHA RS 5,59

TOTAL M 1.805.718,89

contrário.

Art. 3* • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Paço Municipal de Iporã, Estadodo Paraná,aos vinte e um dias do mês de Janeiro do ano de dois
mil e vinte e dois.

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órgão OncialdoMunicipio de Iporfi

Ediçio n°. 2459 Página 148-149 Ano;XI

Data; 18/02/2022

URGJO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

PaçoMunicipal-RuaPedroAlvares CabraL 2677-CEP87560-000-IporS^R
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N'

022/2022

Ref: Contrato n.° 036/2022
Assunto: Pregão Presencial n° 009/2022
Compromissode Fornecimenton°022/2022
Registro de Preços n"007/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE lOUARAÇU/PR.
CNPJ N." 75.772.525/0001-44

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR; R.P.M. Soato -
Informática ME

CNPJn" 16.778.211/0001-90

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos
eletroeletrônicos e de informática diversos, para fins de suprimento
dasUnidades Administrativas desta municipalidade.
Itens 18,21,25,27e31.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/02/2022 até 17/02/2023.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se ao Pregão Presencial n.° 009/2022 e registro de preços n°
007/2022, em 17/02/2022.

ELISEUSILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por;
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identincador;77B49A69

BREÉEI
I^RANÁ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 013/2022 REPUBLICAÇÃO PORINCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n"1747/2021, de 22/11/2021, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Mimicipios do
Paraná", em data de 23/11/2021, edição de n° 2395, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
1.805.718,89 (Um milhão, oilocentos e cinco mil e setecentos e
dezoito reais e oitenta e nove centavos), destinado a tender
despesa(s) da(s) seguínte(s) Secretaria(s), em conformidade como que
segue discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL RS 106,000,00
212 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 106.000,00
04.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS RS 7.800,00
310 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 7.800,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCL\ Á SAÚDE
05.02, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103040017.2.044000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
VIGIASUS

33.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS3.230,00
1369 FONTE: 497 Vigilância em Saúde
SOMA RS 3.230,00
06. SECRETARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO
SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS RS 6.700,00
311 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 6.700,00
07. SECRETARL\ DE INFRAESTRUTURA URBANA
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.004000RECAPE ASFÃLTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E
INSTALAÇÕES RS98.620,00
2098 FONTE: 787 CV.MCIDADES/CEF PAV. ASFÃLTICA
SOAIA......................................RS98.620)00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCL\LrtIABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.001000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECL\L PAEFI/CREAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL RS 50.000,00
3372 FONTE: 1022 Transf. do Sistema Único de Assistência
Social SUAS (C0VID19)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS RS 5.000,00
3373 FONTE: 1022 Transf. do Sistema Único de Assistência
Social SUAS (COVID19)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA— RS 5.000,00
3374 FONTE: 1022 Transf. do Sistema Único de Assistência
Social SUAS (C0VID19)
SOMA....... ........„..RS 60.000,00
10.SECRETARIA DE FINANÇAS E COMPRAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DASECRETARIA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES RS868,89
3340 FONTE: 500 Bloco Financ. Serviços de Saúde Port.
204GM/2007

SOMA RS 868,89
11.SECRETARU DE INDÚSTIUA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DEEMPREGO E RELAÇÃO DOTRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL E COMERCIAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS150.000,00
2704 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3J.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS300.000,00
3294 FONTE: 504 Outros Royalties e Comp. Financ. e Patr. NSo
Previdenciárias
SOMA RS 450.000,00
14. SECRETARU. DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DETRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS
RURAIS
4.4.90.S1.00.0000 OBRAS E

INSTALAÇÕES RS585.000,00
2307 FONTE: 815 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÃLTIVA RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E

INSTALAÇÕES. RS487.500,00
2309 FONTE: 816 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÃLTIVA RURAL
SOMA RS 1.072.500,00
TOTAL RS 1.805.718,89
Art.2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s)encargo(s)gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto, deconierá(ão), por
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Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercfcio(s) anterior(es) e
por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres).
270^00,00
FONTE: 497 Vigilância em Saúde...
FONTE: SOO Bloco Financ.

204GMfl007 RS 863^0
FONTE: 504 Outros Royalties e Corop. Financ. e Patr. N3o
Previdenciárias.......RS 300.000,00
FONTE: 787 CV.MCIDADES/CEF PAV.

ASFALTICA RS98.620,00
FONTE: 815 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA
RURAL ......RS 585.000,00
FONTE; 816 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA
RURAL. .............RS 487.500,00 ^
FONTE: 1022 Transi, do Sistema Único de Assistência Social
SUAS (C0VID19).....RS 60.000,00
SOMA ....„...„.RS 1.805.713,30
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: SOO Bloco Financ. Serviços de Saúde Port.
204GM/2007 RS 5,59
SOMA RS 5,59
TOTAL RS 1.805.718,89
Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de íporS, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO Lmz BORGES
Prefeito Municipal

„RS3J30,00
Serviços de Saúde

RS

Port.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:4l34Al ID

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 188/2022

CONCEDE REDUÇÃO DA JORNADA DE

TRABALHO DA, SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. -

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de lpor9, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o requerimento sob n° 4164/2021 de 18/10/2021;
0 parecer Jurídico;

RESOLVE:

1 - Reduzir, a JORNADA DE TRABALHO da servidora
patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR 02
(DOISl PADRÕES, nomeada através da Portaria n°. 152/2003, 1"
(primeiro) padrão, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e
Portaria n". 067/2012 2°. (segundo) padrSo, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais, totalizando uma carga horaria de 40 (quarenta)
horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II • A redução da carga horária será de S0% (cinqüenta) em cada
Padrão,sem prejuízoda remuneraçãoaté 31 de dezembro de 2022.

III - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 17 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identif!cadon46D6B33A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 189/2022

CONSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA

PARTICIPAR DAS DIVERSAS ETAPAS DO
PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR fRPCV NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR. E DA

OUTRAS providências

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. Io - Fica constituído Grupo de Trabalho para participar das
diversas etapas do processo de implantação do Regime de Previdência
Complementar (RPC), no âmbito do Município de Iporü/Pr, até a
assinatura do convênio ou contrato de adesão com a entidade
selecionada, integrado pelos seguintesmembros:

I - Simone Ferreira de Oliveira, Secretário(a) de Recursos Humanos;
II - ClovisAdriano Burgo, Secretário(a) da Fazenda;
III - Rodrigo Borges, Secretário(a) de Administração;
IV - Lilian Renata Nakashima, Diretora-Executiva do FAPESPI;
V - Antenor Xavier de Souza, Presidente do Conselho de
Administração do FAPESPI;
VI - Gilberto Marciaki, Presidente do Conselho Fiscal do FAPESPI;
VII - Arildo Antonio de Campos, representante da Assessoria
Jurídica;
Vni - Roseni Aparecida da Silva, representante da Câmara Municipal
de Iporã.

Parágrafo único- Compele ao Grupode Trabalho de que tratao caput
desteartigo, além da competência nele mencionada, analisar e julgar
as propostas e a qualificação técnica dos proponentes e selecionar a
EntidadeFechadade PrevidênciaComplementar • EFPC.

Art. 2o • EstaPortaria entraem vigorna datade sua publicação.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identilicador:86l2652D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 190/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA GERCILA DE

OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34.§ 4°da Leiti'. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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